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Parecer jurídico 

INTERESSADO: Colenda Comissão 
Permanente de Justiça e Redação – CPJR.
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 57/2025. Altera a 
Lei Municipal nº 3.613, de 24 de abril de 2014, 
que dispõe sobre a tolerância ao sistema de 
estacionamento rotativo pago, nas vias e 
logradouros públicos do Município de Santa 
Bárbara d’Oeste, instituindo gratuidade de trinta 
minutos.

Sr. Procurador Chefe:

1- Relatório.

O Presidente desta casa de leis, atendendo solicitação da relatoria da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, encaminhou para análise o Projeto de 

Lei nº 57/2025, que disciplina o estacionamento livre de veículos de imprensa nas 

vias públicas do Município.

Aos autos foram juntadas cópias: do texto do projeto de lei e da exposição de 

motivos.

2- Das atribuições da Comissão de Justiça e Redação e do controle de 
constitucionalidade.

Adentrando na análise do projeto, não é demais relembrar que a atividade da 

CPJR é de verificar:

a) a constitucionalidade: compatibilidade com regras e princípios da 

Constituição Federa e Estadual;

b) a legalidade: compatibilidade com as regras legais;
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c) a juridicidade: compatibilidade com o Direito como um todo (ordenamento 

jurídico);

d) compatibilidade com regras regimentais;

e) compatibilidade com regras da boa técnica legislativa redacional.

O controle de constitucionalidade das leis tem sua razão de existir no princípio 

da supremacia da Constituição Federal, que JOSÉ AFONSO DA SILVA1 assim 

explica: O princípio da supremacia requer que todas as situações jurídicas se 

conformem com os princípios e preceitos da Constituição. Desta feita, essa 

fiscalização a respeito da constitucionalidade pode ser definida como o conjunto de 

órgãos e princípios que servem para assegurar a supremacia formal da constituição. 

Com isto, conclui-se que devem ser consideradas inconstitucionais as 

“situações jurídicas” existentes, quer em projetos de normas, quer em normas 

prontas e acabadas, que conflitem com os princípios e regras da Constituição 

Federal.

Como o texto constitucional sempre prevê regras de conteúdo (materiais) e 

procedimentos (formais), eventuais inconstitucionalidades podem ser, em 

consequência, também materiais ou formais.

São inconstitucionalidades materiais, no ensinamento do professor de Direito 

Constitucional JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO2, da Faculdade de Direito de 

Coimbra, aquelas que contenham vícios de conteúdo do ato normativo, sendo que 

viciadas são as disposições ou normas singularmente consideradas. 

Ou seja, isto ocorre quando a inconstitucionalidade decorrer de uma 

contradição entre o conteúdo da lei e o da Lei Fundamental, na lição de REGINA 

MARIA MACEDO NERY FERRARI3.

1 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, São Paulo: Malheiros, 2004. p. 46.
2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional, Coimbra: Almedina, 2ª ed., 1980, p. 448
3 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Controle da Constitucionalidade das Leis Municipais, São Paulo: RT, 2003, p. 25

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 8

96
S

-M
0M

X
-X

7M
H

-N
55

H



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE
PROCURADORIA  

3

Já, as inconstitucionalidades formais são aquelas que decorrem da não 

observância do processo determinado para a elaboração normativa, o que, no dizer 

do citado mestre português4, atinge o ato normativo enquanto tal, independente de 

seu conteúdo, e tendo em conta o processo seguido para sua exteriorização (grifei).

3- Do projeto de lei objeto de estudo.

Feitas essas breves considerações, passa-se à análise do projeto de lei 

encaminhado para parecer.

O Tribunal de Justiça de São Paulo proferiu diversos julgamentos 

reconhecendo a inconstitucionalidade nesse tipo de legislação, podendo ser 

destacados os seguintes:

 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Municipal nº 3.886/2020, do Município de Mairiporã, de 
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a criação do § 4º ao 
art. 1º da Lei nº 3.013, de 31 de maio de 2010, estabelecendo 
como lugares demarcados pela zona azul a integralidade das 
vagas de estacionamento, não se restringindo às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência. Norma anterior que 
previa que dois por cento (2%) das vagas em estacionamento 
regulamentado seriam de portadores de deficiência, com 
marcações tendo em vista estudos de comodidade e 
locomoção dos portadores de necessidades especiais, sem 
ônus. Ato típico de polícia administrativa, disciplinando a fruição 
de bem público que não se insere na competência comum 
entre os poderes legislativo e executivo, sequer se podendo 
considerar a existência de interesse local a justificá-la. Afronta 
ao princípio da separação dos poderes e à competência 
reservada ao Chefe do Executivo, tratados nos arts. 5º, 47, II, 
XIV e XIX, "a" da Carta Estadual, aplicáveis aos Municípios por 
força do art 144 da citada Carta. Precedentes da Corte. Ação 
procedente. (2197682-31.2020.8.26.0000. Relator(a): Xavier de 
Aquino. Data do julgamento: 24/11/2021)

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO E POLÍTICA TARIFÁRIA . LEI 
DE INICIATIVA PARLAMENTAR. Lei n. 13.698, de 23 de 

4 Loc. cit.
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dezembro de 2020, do Município de São José do Rio Preto. 
VÍCIOS DE USURPAÇÃO DE MATÉRIA RESERVADA À 
ADMINISTRAÇÃO. Regulamentação do uso de bem público e 
definição de atribuições a agentes delegados que se insere 
dentre as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 
Disciplina de política tarifária que cabe ao Chefe do Poder 
Executivo (artigo 159, parágrafo único, CE). Interferência no 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo, em 
ofensa ao artigo 117 da CE. Lei de iniciativa parlamentar que 
invadiu as atribuições do Chefe do Poder Executivo, ofendendo 
o princípio da separação dos poderes. Desrespeito aos artigos 
5º, 47, incisos II e XIV, 117, 120, 144 e 159, parágrafo único, da 
Constituição Estadual. Inconstitucionalidade configurada. Ação 
julgada procedente. (2008175-17.2021.8.26.0000. Relator(a): 
Moacir Peres Data do julgamento: 28/07/2021).

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 
Nº 5.602, DE 30 DE JUNHO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ/SP, QUE 'GARANTE A PERMANÊNCIA DE IDOSOS E 
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA EM VAGAS 
COMUNS QUANDO AS VAGAS DEMARCADAS ESTIVEREM 
OCUPADAS EM ESTACIONAMENTOS DE VEÍCULOS NAS 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS – ZONA AZUL NO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' – 
INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL – 
INVIABILIDADE – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA 
DO EXECUTIVO – LEI QUE VERSA SOBRE TEMA DE 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – TESE FIXADA EM 
REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 
917 – ARE 878.911/RJ – VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS 
PODERES – MATÉRIA AFETA À RESERVA DA 
ADMINISTRAÇÃO – INSTITUIÇÃO DE GARANTIA DE VAGA 
EM ESTACIONAMENTO ROTATIVO, ADEMAIS, QUE ABALA 
O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
DE EXPLORAÇÃO DO BEM PÚBLICO – OFENSA AOS 
ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II E XIV, 117 E 144, DA 
CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE – PRECEDENTES – AÇÃO 
PROCEDENTE. (2198239-18.2020.8.26.0000. Relator(a): 
Francisco Casconi Data do julgamento: 07/07/2021).

 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO E POLÍTICA TARIFÁRIA – 
LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR – Lei n. 3.675, de 19 de 
junho de 2020, do Município de Andradina. VÍCIOS DE 
INICIATIVA E DE USURPAÇÃO DE MATÉRIA RESERVADA À 
ADMINISTRAÇÃO – Regulamentação do uso de bem público e 
definição de atribuições a agentes delegados que se insere 
dentre as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo 
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– Disciplina de política tarifária que cabe ao Chefe do Poder 
Executivo (artigo 159, parágrafo único, CE) – Interferência no 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo, em 
ofensa ao artigo 117 da CE – Lei de iniciativa parlamentar que 
invadiu as atribuições do Chefe do Poder Executivo, ofendendo 
o princípio da separação dos poderes – Desrespeito aos artigos 
5º, 24, § 2º, 2, 47, incisos II, XIV e XIX, a, 117, 120, 144 e 159, 
parágrafo único, da Constituição Estadual. 
Inconstitucionalidade configurada – Ação julgada procedente. 
(2155826-87.2020.8.26.0000. Relator(a): Moacir Peres. Data do 
julgamento: 07/04/2021)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Lei n° 10.581, de 25.10.22, de iniciativa parlamentar, 
autorizando o Poder Executivo a dispor sobre a tolerância na 
utilização de estacionamento rotativo pago (Zona Azul) por 
veículos automotores.
Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade. Iniciativa legislativa do 
Executivo. Norma que, ao dispor sobre o uso dos bens 
públicos, bem como sua política tarifária, inequivocamente, 
interfere na própria estrutura da Administração local, máxime 
quando afeta diretamente as concessões firmadas pelo 
Executivo. Afronta aos arts. 120 e 159, parágrafo único da CE.
Organização administrativa. Inconstitucionalidade. Cabe ao 
Executivo a gestão administrativa. Desrespeito ao princípio 
constitucional da 'reserva de administração' e separação dos 
poderes. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5°; 47, inciso 
XIV e 144 da Constituição Estadual).
Causa petendi aberta. Possível análise de outros aspectos 
constitucionais da questão.
Princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
Inconstitucionalidade. Criação de hipótese de desobrigação do 
pagamento, afetando o necessário equilíbrio econômico- 
financeiro dos contratos administrativos, em clara violação a 
preceito constitucional (art. 117 da Constituição Estadual). 
Precedentes. Afronta aos arts. 5°, 47, inciso XIV, 117 e 144 da 
Constituição Bandeirante. (ADI nº 2051092-80.2023.8.26.0000. 
Data do julgamento: 13/10/2023).

Como se vê, entende a Corte de Justiça Bandeirante que o projeto de lei com 

tal conteúdo possuem vício de iniciativa, pois seu propositor adentra competências 

exclusivas do Chefe do Poder Executivo, não observando o princípio da separação 

de poderes previsto no artigo 2º da Constituição Federal e artigos 5º e 144, da 

Constituição do Estado de São Paulo.
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O projeto de lei, caso aprovado, poderá ser questionado por meio de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade, que fatalmente será julgada procedente. 

Sendo assim, sugerindo-se à Colenda Comissão Permanente de Redação e 

Justiça contemplar em seu respeitável parecer que o projeto de lei não é compatível 

com a Constituição do Estado de São Paulo.

Santa Bárbara d´Oeste, 2 de junho de 2025

RODRIGO FORNAZIERO CAMPILLO LORENTE
Procurador Legislativo
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 2 de junho de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=896SM0MXX7MHN55H  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 896S-M0MX-X7MH-N55H
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